
PROJETO DE LEI N2 159/65

*

DOCUMENTO NQ Z 101/65

Art. l» - H» artigo 3» â« Lei n» l 165» âc 21/9/65, onde se
lei "...em dinheiro", leia-eei "...«» o»peciet a
critério da Comissão, dancio-se preferência a
livroe".

Art* 2" - Esta lei entrará' em vigor na data de sua publica, -
çâo9 revegaâae aã disposições em contrario.

MASTIM AFONSO E£ SOO/.A, em 7/10/65

a) SEBASTIÃO RIBEIRO BA SILVA
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